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Câmara

CEP

SOLIDARIEDADE

O Vereador Cézare Pastorello, Solidariedade, propôe ao
Augusto e Soberano Plenário, na forma regimental, que

seja encaminhado expediente à Excelentíssima Prefeita de

Cáceres, Eliene Liberato, consubstanciado no seguinte
requerimento:

Considerando a adesão do Município de Cáceres ao Programa Saúde na Escola e ao Crescer
Saudável(prevenção à obesidade infantil) para o ciclo202U2022, pactuados pelo Ministério da

Saúde, e a possibilidade de perca de recursos caso não sejam cumpridas as metas, vem requerer
que seja encaminhada a esta Casa de Leis:

1. Demonstrativo das ações pactuadas realizadas no primeiro ciclo e execução financeira;
2. Lançamentos no Sistema de lnformação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB) e pelo

Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional (SISVAN).

Sala das sessões, 28 de março de 2022.
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Dados epidemiológicos mostram que o excesso de peso e a obesidade infantil avançam
no Brasil e no mundo. Apesar da Atenção Primária do SUS gerar dados por meio da

vigilância alimentar e nutricional, o agravo em crianças, muitas vezes, não é reconhecido
como um problema emergente e prioritário de saúde pública,

O Programa Crescer Saudável, criado em 20t7, estabelece, no âmbito do Programa
Saúde na Escola, um conjunto de ações a serem implementadas com o objetivo de
contribuir para o enfrentamento da obesidade infantil no país por meio de ações a

serem realizadas no âmbito do Programa Saúde na Escola (PSE), para as crianças
matriculadas na Educação lnfantíl (creches e pré-escolas) e Ensino Fundamental l,

segundo a portaria PoRTARIA GM/MS Ne 1.320, DE22 DE JUNHO DE202L (em anexo),
o município de Cáceres aderiu ao programa, sendo que é necessária a comprovação de
realização do pactuado no primeiro ciclo para a permanência do Municípío no programa
e continuidade de recebimento de recursos.

l.l.,.j(iÂt.il),Âi)i:i

Com fulcro no Art. 40,lll, da LeiOrgânica Municipal, e do art, 3e, § 3e 
" 

4e, do Regimento
lnterno desta casa, e Art.74, XXX, ín verbis:

Art,74. Compete prívativamente do PrefeÍto:

t...1

XXX - prestdr à Câmoro Municipal, por ofícío, dentro de trinto
digs, os informações solicítados pela mesma e relerentes oos
negócios do Município, sem prejuízo de fazê-lo na formo do
artigo 22, X, desta lei Orgânico;

Diante disso, e considerando-se que se caracterizam como Crimes de Responsabilidade,
com previsão decreto-Lei 20L/L967, independentemente do pronunclamento da

Câmara Municipal:

Art.

t...I

de cumprir ordem judicia!, sem dar o motivo da recusa ou

mpossibilidade, por escrito, à autoridade competente;
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XIV - Negar execução a lei federal, estadual ou municipal, ou
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Resta demonstrada que a esperada resposta a este requerimento no prazo e modo são
ímprescindíveis para a garantia da legalidade e da segurança da soberania democrática,
e que o atraso injustificado é atentatório à harmonia entre os poderes, por cercear o
exercício da atividade fiscalizatória do legislativo.

Sala das sessões, 28 de março de 2022.
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PORTARIA GM,/MS NO 1,320, DÊ,22 DE JUNHO DE 2021

Define os murnicÍpios com adesão ao Programa Saúde na Escola

e âo Crescer Saudável pârâ o ciclo 202l/2022, os habitiia ao
recebimento do teto do recursos financeiros pactuados em
Termo cle Conrpromisso e dá outras providências,

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuiçÕes que lhe conferenr os incisos I e ll clo
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando o Decreto no 6,286, de 5 de dezembro de 2OO7, que Ínstitui o Prograr.na Saúcle na
Escota, cont a finatidacle de contriLruir para a formação integral dos estuclantes da rede pública cle

educaçào básíca por meio de açóes de prevenciío, promoção e atenÇão à saúde;

Considerando a Portaria lnterministerial MS/MEC no 1,055, de 25 de abril. de 2O1Z que redefine
â§ regrâs e critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola por estados, Distrito FecleraL e municípios e
dispõe sobre o respectivo incentivo financeiro para custeio de açôes:

Consideranclo a Portaria de Consoticlação GM,zMS no 2, de 28 cle setembro de 2O1Z que
cr.:nsolicla as normâs sobre as potíticas nacionais do saúdc do Sistema Unico cle Saúde;

Considerando a Portaria de Consotidacão GM,/MS no 4, cle 28 de setembro de 2O17, que
consotida as nôrmas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Unico de Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setenrbro de 201.2 que
consolida âs normâs sobre o financianrento e a transferência dos recursos federais parâ as açôes e os
serviços de saúde clo Sistema Unico de Saúde; e

Consideranclo o que Crescer Saudávet ó iniciativa cla agenda de prevenÇáo o cuíclado cla

obesidade infaniil., sob responsabilidade da CoorclenaÇão-GeraI de ALinrentação e Nutriçãr:
(CGAN/DEPRO§,/SAPS), sendo víncutado com âs atividades do Programa Saúde na Escola, resotve:

Art, 10 Os municípios que fina[izaram a adestio ao Programa Saúde na Escota, realizanclo todas
as etapas definidas no Portal e-Gestor APS farão jus ao recebimento do incentivo financeiro previsto na
Portaria lnterministeriat MS,zMEC no 1,055, de 25 de abrit de 2O17,

§ 10 Em L9 de março de 2021. foi finalizado o perÍodo de adesão ao Programa Saúde na Escola
para cic[o 202L/2022.

§ 2' O período para realização das açoes pactuadas rro Termo de Compromisso pelos
municípios e o Distrito Federal será janeiro de 2O2l a dezembro de 2022, senclo as açóes monitoradas ao
Ílnal de cada ano do ciclo,

§ 3o Ao longo deste cicto serão consideradas as ações rea[izadas de forma presencia[ e remota
(nào presenciaD desde que corretamente informado o número INEP das escolas-a[vo, as quais realizaram e
rogistraram açóos no Sistema do lnformação em Saúde para a Atenção Básica (SISAB).

Art, 20 Ficam lrabil.itados os municípios e Distrito Federal clescritos nô anêxo a esta Portaria ao
recebinrento dos recursos financeiros para implementaÇão do conjunto de ações do Progranra Saúde na

Escota, de acordo com o núnrero de estudantes contemplados no Termo de Comprontisso Mirnicipal ou

Distritat, conforme Portaria lnterministerial no 1,055/MS,/MEC, de 25 de abrit de 2O1.7,

§ l.o Os municipios descrítos no anexo a esta Portaria ficam habititados ao recebimento de 1OO%

(cem por cento) do valor totaI pactuado.



§ 2o O cátcuto do incentivo financeiro do segundo arro rIo cícto do Programa Sa(rcle na Escola a

ser repassado para o Distrito Federal c murnicípios levará em conta a realização das açÕes pactuadas na

adesão e nronitoradas pelo Ministório da Saúde, conforme os critêrios:

| - CI município que realizar as açoes do Progranra Saúde na Escola de Prevenção a Covid-19 nas
escolas aderidas fará jus ao recebimento clo incentivo financeiro: e

ll - O município que reatizar, no mÍnimo, mais duas açóes clo Programa Saúde na Escola,
conforme prioridades determinaclas pelo municÍpio fará jus ao recebinrento clo incentivo financeiro.

§ 30 O município que náo rogistrar as açóes do Programa Satide na Escota, de acordo com o §
2Ô, permanecerá adericlo ao cicto, mas, não fará jus ao incentivo Íinanceiro no segundo ano clo ciclo.

I 4o Para garantir a continuidade clas escolas atendiclas ao Progranra Saúde na Êscota e o
mônitôramenio das aÇões do Programa, n§o haverá período de ajustes das escolas pactuadas na adesão,

Art, 30 Os municÍpios listados na cotuna -Repasse financeiro ao Crescer Sauclávet no ciclo
2021'/2022', do anexo, acleriram ao Crescer Saudávet se compt'ometendo côm o clesenvotvimento cle
ações voltadas à prevençâo e cuidado cla obesídade infantit err cstudantes, e farão jus ao recebimento clo
incentivo financeiro,

§ ln A adesão ao Crescer Saudável encerrou-se enr 19 de nrarço de 2021, juntamente com a
adesão ao Programa Saúde na Escota.

g 2o O incentivo financeíro â ser repassado aos municÍpios que aderiram ao Crescer Saudável,
cottfornre disposto no ânêxo, corresponde a 4A% (quarenta por cento) do repasse financeiro referente à

adesao ao Programa Saúde na Escota no ciclo ZOZI/ZAZZ,

§ 3o As aÇôes de prevenção e cuidado da obesidade serão acompanhadas pelo Sistema cle
lnformação em Saúde parâ a Atençâo Básica (SISAB) e pelo Sistema c1e Vigitância Atímentar e Nutricional
(SISVAN),

I 40 O cálcuLo do incentivo financoiro do segundo ano do ciclo do Croscer Saudável a sor
repassado para ô Distrito Federa[ e mr:nicípios levará em conta o desernpenho alcançado nas seguintes
açôes pactuadas na adesão e monitoradas pelo Ministerio da Saúde:

I - Ava[íar o estado nutrícional dos estudantes menores de 10 anos matriculados em escolas
participantos do Programa Saúdo na Êscolat

ll - Avatiar os marcadores de consumo aLimentar dos estudantes menores <Je 1O anos
matriculados em escotas participantes do Progranra Saúde na Escola:

lll - Ofertar atividadcs cototivas de promoção da atinrontaçâo aclequada e saudávet pâra os
estudantes matriculados em escotas (creches, pré c'scotas e escotas c.le ensino fundamentat l)

participantes do Programa Saúde na Escola:

lV - Ofertar atividades cotetivas de promoção cla atividade fÍsica pâra os estudantes
nratriculados em escolas (croches, pró escotas e escolas dc cnsino fundamental. l) pariicipantes clo

Programa Saúcle na Escota; e

V - Realizar atendimento individuat em estudantes menores de 10 anos identilicados conr
obesidade.

Art, 4u Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farào parte do Btoco de Atenção
Básica, o correráo por conta do orÇamento cto Ministério da Saúde, devendo onorar R$ 79,125.3ô4,00
(setenta e nove mithões, cento e vinte e cinco mil e trezentos e sessenta e quatro reais) do Programa de
Trabatho 1O.3O1.501"9,219A - Piso de Atenção Primária a Saúde, Plano Orçamentário (PO) OOOA - lncentivo
para Ações Estratógicas.

Art, 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacão,
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